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INDICAÇÃO  Nº  1419,  DE  2003

A população de Franca está reivindicando a implantação naquele Município do Programa de Recomposição de Maciços Florestais em Áreas Públicas no Meio Urbano. A solicitação tem como porta voz o nobre Vereador Milton da Silva, conforme correspondência enviada pelo mesmo, através da sugestão de uma parceria entre a Prefeitura Municipal de Franca e o Governo do Estado de São Paulo.

A necessidade de implantação justifica-se em função da existência de diversas áreas em Franca que encontram-se degradadas, e cuja recuperação pode trazer enormes benefícios não apenas ao meio ambiente e à população, mas até mesmo à economia da cidade e consequentemente da região.

Por outro lado, conforme a exposição do projeto demonstra, os custos de implantação nas áreas propostas é baixo, comparados às vantagens que poderão ser auferidas.

Como se pode observar, a reivindicação é legítima e justa, e atende a interesses maiores do que os potencialmente beneficiados. Por isso mesmo, merece nossa total solidariedade, somando a voz desta Casa de Leis estadual ao apelo destes cidadãos e cidadãs.

Diante do exposto, e nos termos dos arts. 159 a 161, da XI Consolidação do Regimento Interno, INDICAMOS ao Exmo. Sr. Geraldo Alckmin, MD. Governador do Estado de São Paulo, para que sejam realizadas gestões e estudos junto à Secretaria de Meio Ambiente do  Estado de São Paulo, para que seja firmada uma parceria com a Prefeitura Municipal de Franca, de modo a garantir-se implantação naquele Município do Programa de Recomposição de Maciços Florestais em Áreas Públicas no Meio Urbano.

Sala das Sessões, em 09/09/2003
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